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1ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES 20231ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES 2023

O Diretor-Geral do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Valença, nomeado sob Portaria Nº

286, de 18/03/2022, no D.O.U. de 21/03/2022, de acordo com as disposições da legislação em vigor FAZ SABER, através

deste Edital, a 1ª Chamada da Lista de Espera dos(as) candidatos(as) SUPLENTES1ª Chamada da Lista de Espera dos(as) candidatos(as) SUPLENTES, para os Cursos: Técnico em

Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, e Técnico em Agroecologia Integrado ao Ensino Médio na Modalidade

Presencial, decorrente do Processo SeleAvo para Ingresso de Estudantes 2023, conforme EDITAL Nº 18, DE 27 DE

SETEMBRO DE 2022, para o Campus Valença, e conforme listas definiAvas de suplentes publicadas no site do processo

seleAvo. 

Os Candidatos constantes nas listas (ANEXOS 1 e 2) Os Candidatos constantes nas listas (ANEXOS 1 e 2) deverão comparecer presencialmente ao Campus do IF Baiano entre

os dias 18, 19, 20 e 23 de janeiro de 2023, das 8 às 14 horas, para a realização da matrícula18, 19, 20 e 23 de janeiro de 2023, das 8 às 14 horas, para a realização da matrícula , portando a

documentação listada neste edital, no item 3documentação listada neste edital, no item 3 . A matrícula deverá ser realizada de forma presencialforma presencial, na Secretaria de

Registros Acadêmicos do IF Baiano - Campus Valença, pelo(a) candidato(a) (quando maior de 18 anos), pelo seucandidato(a) (quando maior de 18 anos), pelo seu

responsável legal (quando menor de 18 anos) ou por procurador legalmente consAtuídoresponsável legal (quando menor de 18 anos) ou por procurador legalmente consAtuído.

1. DA MATRÍCULA1. DA MATRÍCULA

1.1 Entende-se por matrícula o ato formal pelo qual se inicia a vinculação acadêmica do cidadão à InsAtuição de Ensino,

observados os procedimentos perAnentes constantes na Organização DidáAca dos Cursos da Educação Profissional Técnica

de Nível Médio do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (RESOLUÇÃO Nº 45, DE 03 DE JULHO DE

2019 - Conselho Superior do IF Baiano);

1.2 A matrícula deverá ser realizada de forma presencial, na Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano – campus

Valença, pelo(a) candidato(a) (maior de 18 anos), pelo seu responsável legal (quando menor de 18 anos) ou por

procurador legalmente consAtuído;

1.3 Caso o(a) candidato(a) ou seu responsável legal não possa comparecer ao Campus para realizar a matrícula, a mesma

poderá ser feita por um procurador legalmente consAtuído mediante a apresentação de procuração juntamente com

documento de idenAdade original do outorgado e a cópia autenAcada ou original da carteira de idenAdade do(a)

candidato(a) aprovado(a) e do(a) outorgante;

1.4 Perderá o direito à matrícula o(a) estudante que não cumprir qualquer etapa de sua efeAvação no prazo determinado

neste edital.

1.5 Apurada a falsidade documental ou a fraude para obtenção da matrícula será efetuado o desligamento do(a)

estudante, podendo os responsáveis responder na forma da lei.

1.6 EfeAvada a matrícula, o(a) estudante ficará subordinado(a) à legislação vigente e às normas internas da InsAtuição,

sendo de responsabilidade do(a) aluno(a) matriculado(a) e pais/responsáveis o conhecimento das normas da InsAtuição

constantes no Regimento Interno, Organização DidáAca e demais legislações vigentes, vedando-se a invocação de

desconhecimento a seu favor.



2. DO PERÍODO E LOCAL DE MATRÍCULA2. DO PERÍODO E LOCAL DE MATRÍCULA

2.1  1ª Chamada da Lista de Espera:

- Período: 18, 19, 20 e 23 de janeiro de 202318, 19, 20 e 23 de janeiro de 2023 ;

- Horário: das 8h às 14:00hdas 8h às 14:00h  (atendimento por ordem de chegada);

- Local: SRA - Secretaria de Registros Acadêmicos no IF Baiano, Campus Valença, localizado na Rua Glicério Tavares, S/N,

Bate-Quente.

2.2 Para acesso ao Campus será exigido a Comprovação Vacinal, conforme Resolução 244/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO,

DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022 que torna obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 para acesso às

dependências de todas as unidades do InsAtuto e o uso de máscaras de proteção facial.

2.2.1 Ao ingressar nas unidades, a comprovação do esquema vacinal atualizado, ou seja, o número total de doses de

imunização da vacina uAlizada, recomendando-se as doses de reforço, poderá ser apresentado via:

a) Carteira de vacinação digital, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde - Conecte SUS.

b) Comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel Ambrado ou em formato digital, emiAdo no momento

da vacinação por insAtuição governamental brasileira, de esfera municipal, estadual, distrital ou federal, ou estrangeira.

c) Para pessoas não vacinadas, é obrigatória a apresentação de teste RT-PCR ou teste anYgeno negaAvos para Covid-19

realizados nas úlAmas 72h. O custo com a realização de teste RT-PCR ou teste anYgeno negaAvos para COVID-19, previsto

no inciso II, ficará às expensas do interessado não vacinado.

2.3 De acordo com a Instrução NormaAva 10/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 3 de junho de 2022, a recusa a se

submeter a qualquer dos requisitos acima, e/ou apresentação de sintomas sugesAvos de infecção pela COVID-19 tornar-

se-ão moAvos impediAvos da entrada ou a permanência da pessoa nas dependências do IF Baiano.

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

3 . 1 CANDIDATOS AS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA (A0)CANDIDATOS AS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA (A0): Para realização da matrícula devem ser entregues os

seguintes documentos (cópia autenAcada ou cópia com apresentação do original para autenAcação no local da matrícula)(cópia autenAcada ou cópia com apresentação do original para autenAcação no local da matrícula):

I -I - Documento de idenAficação oficial com foto: Registro Geral de IdenAficação Civil (Carteira de idenAdade, RG)

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal;

IdenAdade expedida pelo Ministério da JusAça para estrangeiros; IdenAficação fornecida por Ordens ou Conselhos de

Classes que por lei tenham validade como documento de idenAdade; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),

emiAda após 27 de janeiro de 1997; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com fotografia, na forma da Lei

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;

II –II – Cadastro de Pessoa Física (CPF) caso não conste o número no RG; 

III -III - CerAficado de Conclusão e Histórico Escolar de todo o ensino fundamental emiAdo por insAtuição oficial de ensino,

de acordo com a exigência de escolaridade mínima de cada curso ou CerAficado de conclusão do ensino fundamental por

meio do desempenho no ENCCEJA. Quando oriundo de países estrangeiros, este documento deverá estar revalidado e

devidamente acompanhado da respecAva tradução juramentada.

IV - IV - Comprovante de residência ou declaração de domicílio;

V -V - Comprovante de regularização com o Serviço Militar (para candidatos do gênero masculino maiores de 18 anos);

VI - VI - Comprovante de Quitação da JusAça Eleitoral (para candidatos(as) maiores de 18 anos) -  disponível em:

hZps://www.tse.jus.br/eleitor/cerAdoes/cerAdao-de-quitacao-eleitoral;

VII -VII - CerAdão de Nascimento ou Casamento;

VIII - VIII - Comprovante do Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH;

IX -IX - Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úlAmos dez anos, devidamente assinada pelo agente de

saúde; 

X - X - Comprovação de vacinação contra a Covid-19 (Resolução 244/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 2 DE DEZEMBRO DE

2022). Serão consideradas válidas para os fins comprobatórios de vacinação contra a Covid-19 os registros constantes dos

seguintes documentos oficiais: a) Carteira de vacinação digital, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde -

Conecte SUS; b) Comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel Ambrado ou em formato digital,

emiAdo no momento da vacinação por insAtuição governamental brasileira, de esfera municipal, estadual, distrital ou

federal, ou estrangeira.

XI -XI - Cartão do SUS;

XII -XII - Duas fotos 3x4 coloridas, iguais e recentes; 



XIII - XIII - RG e CPF do(a) responsável legal (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos)

3.2 Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ouCandidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou

inferior a 1,5 salários mínimos e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas  (RV1)inferior a 1,5 salários mínimos e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas  (RV1):

Para realização da matrícula devem ser entregues os seguintes documentos (cópia autenAcada ou cópia com(cópia autenAcada ou cópia com

apresentação do original para autenAcação no local da matrícula)apresentação do original para autenAcação no local da matrícula):

I - Toda documentação do item 3.1, somado com os documentos complementares exigidos no item 7.3 do edital

nº 18-2022 do processo seletivo para ingresso em 2023, a saber:

a) Autodeclaração Étnico-Racial (Anexo II);

b) Consolidação de renda (Anexo VII);

c) Declaração de escola pública (Anexo V);

d) Autodeclaração de renda (Anexo III);

e) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) ou outro documento de comprovação de origem

indígena, emitida pela FUNAI, apenas para candidatos indígenas.

3.3 Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos que tenham cursadoCandidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos que tenham cursado

integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV3)integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV3): Para realização da matrícula devem ser entregues os

seguintes documentos (cópia autenAcada ou cópia com apresentação do original para autenAcação no local da(cópia autenAcada ou cópia com apresentação do original para autenAcação no local da

matrícula)matrícula):

I - Toda documentação do item 3.1, somado com os documentos complementares exigidos no item 7.5 do edital

nº 18-2022 do processo seletivo para ingresso em 2023, a saber:

a) Consolidação de renda (Anexo VII);

b) Declaração de escola pública (Anexo V);

c) Autodeclaração de renda (Anexo III).

3.4 O(A) candidato(a) que, no ato da matrícula, apresentar atestado ou declaração de conclusão de cursoatestado ou declaração de conclusão de curso, de acordo com

as exigências de escolaridade, terá um prazo de até 60 (sessenta) dias, para entrega do Histórico Escolar e cerAficado de

conclusão. 

3.5 Na ausência da apresentação do documento constante no item 3.1, inciso I, a matrícula será realizada com a

apresentação do protocolo de solicitação junto ao órgão expedidor, ficando a matrícula condicionada à apresentação do

documento, no prazo de até 60 (sessenta) dias.

3.6 Na ausência da apresentação dos documentos constantes no item 3.1, incisos VIII ao XI, a matrícula será realizada

ficando o(a) candidato(a) responsável pela entrega da documentação, no prazo de até 60 (sessenta) dias.

3.7 A autenAcação das cópias dos documentos será realizada no local da matrícula, à vista dos originais. 

3.8 Se a matrícula não for efeAvada no período estabelecido e a documentação exigida nos item 3.1, 3.2 e 3.3, nãoSe a matrícula não for efeAvada no período estabelecido e a documentação exigida nos item 3.1, 3.2 e 3.3, não

esAver completa, o(a) candidato(a) perderá o direito à vaga.esAver completa, o(a) candidato(a) perderá o direito à vaga.

ANEXO 1 - LISTA DE CANDIDATOS SUPLENTES CONVOCADOS PARA CURSO

AGROECOLOGIA

Ordem Nome Completo Nascimento Reserva Média

1 Breno Pereira ramos 30/07/2008 A0 7,8

2 Sávio Santos Rocha 18/10/2007 A0 7,8

3 Maria Luísa Santos França 03/08/2008 A0 7,6

4 Maria Luiza Silva Madureira 05/05/2007 A0 7,6

5 Silvio Luis Ramos Boa Morte 05/10/2007 A0 7,6

6 Geovanna Sousa de Jesus 28/11/2007 A0 7,5

7 CAYNÃ SANTANA DOS SANTOS 27/06/2007 A0 7,5

8 Giselly Rosa Porto 09/09/2007 A0 7,5

9 Diego Santos Vieira 02/11/2007 A0 7,5

10 Melyssa Borges Teixeira 26/11/2007 A0 7,5



11 Paulo Davi Rebouças Lemos 23/03/2008 A0 7,5

12 YASMIN DA PUREZA FIENES 21/02/2008 A0 7,5

13 Júllia da Silva rocha 02/06/2008 A0 7,5

14 João Pedro Guerra Ché Seára 19/03/2008 A0 7,5

15 GABRIEL CABRAL GUIMARÃES LEAL 06/11/2007 A0 7,4

16 Rafaela Luiza da Paixão Ferreira 07/05/2008 A0 7,4

17 Railana de Jesus dos Santos 01/07/2007 A0 7,3

18 Raysa desiderio palhares 03/07/2007 A0 7,3

19 Maryellen Brito de Souza 03/02/2008 A0 7,3

20 DIEGO PEREIRA DE SANTANA 12/03/2008 A0 7,3

21 KAUÃ GUILHERME DE ALMEIDA LEAL 05/05/2008 A0 7,3

22 Lucas de Jesus Ferreira 06/12/2006 A0 7,3

23 Rafaelly Lima Costa 24/10/2007 A0 7,3

24 JUAN ROCHA SOUSA VIEIRA 12/11/2006 A0 7,3

25 Tarcis Raama Santos de Andrade 23/04/2007 A0 7,3

ANEXO 2 - LISTA DE CANDIDATOS SUPLENTES CONVOCADOS PARA CURSO

AGROPECUÁRIA

Ordem Nome Completo Nascimento Reserva Média

1 Davi de Santana Martins 22/02/2007 A0 8,5

2 Francisco Lucas Santos Barbosa 03/12/2007 A0 8,5

3 Maria Fernanda Souza de Oliveira Silva 25/05/2007 A0 8,5

4 FERNANDO LEON SALES ARGOLO 07/07/2008 A0 8,5

5 Gabrielli Pereira dos Santos 24/11/2007 A0 8,4

6 TANIELLY COSTA BARBOSA 10/01/2008 RV1 6,6

7 DOUGLAS DE JESUS SILVA 24/01/2008 RV1 6,5

8 Keilane da Silva de Jesus Santos 08/11/2006 RV1 6,5

9 Gabriel de Jesus da Silva 01/09/2007 RV1 5,5

10 Elísia Pereira dos Santos 19/10/2007 RV1 5,5

11
ALERRANDRO DOS SANTOS BARRETO DO

COUTO
19/06/2007 RV3 6,8

12 THIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO 26/03/2007 RV3 6,5

13 NICOLE CAMILLE SANTOS NASCIMENTO 05/09/2007 RV3 6,0

14 Juan Bonfim Duarte 22/04/2008 RV3 5,8

15 ESMERALDA DOS SANTOS DE BRITO 21/02/2006 RV3 5,5

Valença, 17 de Janeiro de 2023.
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